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Of. n.º 03/2020 — CCJR 

Assunto: Projeto de Lei nº 12/2020, de autoria do vereador Rodrigo Mendes. 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente para, com fundamento no art. 45, XII, do 

Regimento Interno!, solicitar informações que subsidiarão na deliberação do projeto de 

lei supracitado, o qual segue em anexo. 

Para tanto, solicitamos que nos informem o seguinte: 

1. O Município disponibiliza o boletim diário dos oficiais relacionados 

ao coronavírus no site oficial e nas redes sociais? 

Sendo o que se apresentava na oportunidade, reitero protestos de 

estima e elevada consideração. 
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Câmara Municipal de Pariquera-Açu, 06 de agosto de 2020. 

ê 
ÓN TICACA - 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação = 

Exmo. Sr. - 
JOSÉ CARLOS SILVA PINTO = 
Prefeito do Município de Pariquera -Açu E 

Rua XV de novembro, nº 686 — Centro de Pariquera — Açu/SP 

CEP: 11930-000 

  

! Art. 45. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

XJI - solicitar informações ou depoimentos de autoridades ou cidadãos; 

"Deus Seja Louvado” 
  

 


